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DECRETO Nº 001/2023

"DECRETA  LUTO  OFICIAL  POR  03  (TRÊS),  DIAS  E  PONTO
FACULTATIVO NA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN NA DATA QUE MENCIONA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
 
O PRESIDENTE DA CAMRA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN, no uso das atribuições legais, que
lhes são conferidas pelo
 
CONSIDERANDO  o  falecimento  do  Servidor  Público  Municipal,
Vereador  e  Presidente  da  Câmara  Municipal,  AZENATE  DA
CAMARA CRUZ, ocorrido nesta data, em vida, era pessoa muito
conhecida no Município de São Miguel do Gostoso e Região do
Mato Grande, aonde ocupava também o cargo de Vice Presidente
da FECAM – Federação das Câmaras Municipais do RN e de grande
relacionamento na sociedade;
 
CONSIDERANDO, AZENATE DA CAMARA CRUZ, Servidor Público,
Vereador, Presidente da Câmara Municipal e Vice Presidente da
FECAM/RN foi um grande batalhador e excelente servidor, além de
um exemplar homem político tanto nas suas funções de servidor
Público,  Vice  Prefeito,  Vereador,  Presidente  da  Câmara  de
Vereadores, Filho, Esposo, Pai e Avô, fora profundamente atuante e
marcante a sua passagem;
 
CONSIDERANDO que o Município de São Miguel do Gostoso, nesta
oportunidade  sente-se  solidário  à  dor  da  família  do  AMIGO
AZENATE DA CAMRA CRUZ.
 
CONSIDERANDO que o aludido VEREADOR E PRESIDENTE DA
CAMARA MUNICIPAL, é digno das homenagens póstumas por ter
sido personalidade de destaque em nosso Município
 
DECRETA:
                        Art. 1º Luto Oficial por 03 (três) dias, a contar de
hoje,  19 de julho de 2023 e  Ponto Facultativo  nas  Repartições
Públicas, na data de 20 de julho de 2023, ou seja, quinta feira.
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
São Miguel do Gostoso/RN, 19 de julho de 2023
           
Luís Ribeiro da Silva Neto
Presidente em Exercício da Câmara Municipal de Vereadores
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